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CONVÊNIO SIGA Nº 017/2024 

Processo Administrativo nº 2024-VJ23J 

Proposta SESA-0025/2024 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIGA Nº 
017/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O 
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA.  

 
 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 27.080.530/0001-43, com sede na Praça João Clímaco, s/n, Palácio 
do Governo, Centro, Vitória, Espírito Santo, CEP 29015-110, doravante denominado 
CONCEDENTE, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita no 
CNPJ/MF nº 27.080.605/0001-96, com sede na Rua Engenheiro Guilherme José 
Monjardim Varejão, nº 225, Ed. Enseada Plaza, Enseada do Suá, Vitória, Espírito Santo, 
CEP 29050-260, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE – FES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.893.466/0001-40, neste ato 
representada pelo seu Subsecretário de Estado da Saúde para Assuntos de 
Administração e de Financiamento da Atenção à Saúde, Sr. ANTONIO CARLOS 
HAIDMANN BISPO, e o MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 31.776.479/0001-86, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 157, Centro, João Neiva, 
Espírito Santo, CEP 29680-000, doravante denominado CONVENENTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO SERGIO DE NARDI, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela sua Secretária 
Municipal, Sra. AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI, no uso de suas 
atribuições de gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.585.650/0001-08, celebram o presente TERMO ADITIVO ao CONVÊNIO SIGA Nº 
017/2024, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo 0km para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente termo aditivo tem por objetivo alterar o montante total de recursos a 
serem empregados na execução do CONVÊNIO SIGA Nº 017/2024 para R$ 106.950,00 
(cento e seis mil, novecentos e cinquenta reais), devido ao acréscimo de recursos pelo 
convenente, a título de contrapartida, no montante total de R$ 10.295,18 (dez mil, 
duzentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos), inclusive os rendimentos da 
aplicação financeira, no valor de R$ 3.107,62 (tres mil, cento e sete reais e sessenta e 
dois centavos), para aplicação no objeto da parceria, conforme o plano de trabalho, que 
segue anexo.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
2.1 - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do CONVÊNIO SIGA Nº 
017/2024, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para igual distribuição, para que produza os seus efeitos legais. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS HAIDMANN BISPO  
Subsecretário de Estado da Saúde para Assuntos de Administração e de Financiamento 
da Atenção à Saúde - Concedente  
 
 
 
PAULO SERGIO DE NARDI  
Prefeito Municipal  
Convenente  
 
 
 
AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI  
Secretária Municipal de Saúde/Gestora do Fundo Municipal de Saúde  
Convenente 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANTONIO CARLOS HAIDMANN BISPO
SUBSECRETARIO ESTADO
SSAFAS - SESA - GOVES

assinado em 05/12/2025 12:10:29 -03:00

PAULO SERGIO DE NARDI
CIDADÃO

assinado em 09/12/2025 08:16:38 -03:00

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
CIDADÃO

assinado em 05/12/2025 15:11:49 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/12/2025 09:49:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALESANDRO JOSE LIBERATTO JUSTO (ASSISTENTE GERENCIA - NECV - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-0PSF4C
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